
INDICAÇÃO Nº 
2729
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a prorrogação da redução da base de cálculo do ICMS incidente sobre produtos derivados de mandioca conforme já estabelecido pelo Convênio Confaz nº 76/2007 com vencimento dia 31/08/2007. 
JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura atender às demandas dos produtores agrícolas do Estado de São Paulo, que necessitam de uma atenção especial para desenvolvimento de suas atividades de produção e de comercialização de seus produtos.

O setor da produção da mandioca, no Estado de São Paulo, é formado quase inteiramente por pequenos e médios agricultores. Trata-se de um segmento da atividade agrícola que necessita uma atenção especial do governo do Estado. Os mecanismos de integração dos produtores na cadeia produtiva do agronegócio do amido encontram-se em fase que exige grandes investimentos de capital em equipamentos e tecnologia. O setor sofre a concorrência internacional dos grandes exportadores asiáticos que possuem um alto grau de incorporação de capital e tecnologia na produção agrícola.

A prorrogação da redução da base de cálculo do ICMS incidente sobre produtos derivados de mandioca, conforme já estabelecido pelo Convênio Confaz nº 76/2007 com vencimento dia 31/08/2007, permitirá prorrogar este benefício a um setor que necessita uma atenção especial do Governo do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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